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Ilm'Sf.
ELZADOSSALIMA
Presidente da comissão permanente de Licitação - CPL
Local.

Seúora Presidente da CPL.

Venho alÍavés desta autoriza a Vossa Senhoria a iniciaÍ o competsnte Processo Licitatório,
na modalidade determinada pela Legislação em ügor, Tendo em vista a necessidade de Contratada de
empÍesa para serviços de Implantação de Serviços de Tratamento Supeúcial Simples TSS em vias das
Localidades Bicuíbas e Pedrinha do Município de São BernardoÂ,|a.

Que seja feito em conformidade com o disposto na Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de
1993 e deÍnais normas pertinentes à espécie.

Para tanto faz-se necessários a in<ücação da suficiência de <ioração t3rçamenrária.

Atenciosamente-
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esus Silva de Sousa
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Sâo Bernardo-MA, I I de setembro de 2019
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